
Indicação Nº 4414/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja realizada a instalação de 

mais lixeiras ou a substituição da lixeira atual por 

uma de maior capacidade na Rua Borges, altura 

do número 48, no bairro Jardim Santa Rita, devido 

à insuficiência da lixeira existente para atender a 

demanda de descarte dos moradores. 

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja encaminhada esta Indicação 

ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio 

da Secretaria competente, solicitando que seja realizada a instalação de novas lixeiras ou a 

substituição da atual por equipamento de maior capacidade na Rua Borges, altura do número 

48, no bairro Jardim Santa Rita. 

Munícipes relatam que a lixeira atualmente instalada no local não comporta o 

volume de resíduos descartados diariamente, ocasionando acúmulo de lixo nas proximidades, 

mau cheiro e possível proliferação de insetos e animais, prejudicando as condições de higiene e 

saúde pública.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A adequada disponibilização de lixeiras em vias públicas é medida essencial para 

manter a limpeza urbana, preservar o meio ambiente e garantir melhores condições de saúde 

à população. 

Quando a capacidade do equipamento existente não atende à demanda local, 

torna-se necessária sua ampliação ou substituição, a fim de evitar o descarte irregular e o 

acúmulo de resíduos em via pública. 

Considerando o fluxo de moradores na região do Jardim Santa Rita e a recorrente 

reclamação quanto ao excesso de lixo no local, é fundamental que a Secretaria competente 

realize vistoria e adote as providências cabíveis para solucionar o problema. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das medidas 

necessárias, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T094SVVF20C1F9K2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: T094-SVVF-20C1-F9K2
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